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DECRETO NÚMERO  6415 DE  21 DE JUNHO DE 2016. 
 

 
Dispõe sobre permissão de uso de área pública à 

entidade “O Lutador do Futuro”.  

 
 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

BALNEARIA DE UBATUBA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; e, 

 

 Considerando que a entidade “O Lutador do Futuro”, regularmente constituída em 02 de 

junho de 2.012 tem por finalidade promover serviços culturais e esportivos voltados aos jovens do nosso 

Município;  

Considerando que a entidade já vem desenvolvendo projeto social no bairro Promirim, com 

aulas de artes marciais;  

Considerando que a entidade não dispõe de espaço para as suas atividades; 

Considerando que o Município não vem utilizando o prédio onde funcionou a Escola do 

Promirim; 

Considerando o que consta dos autos SA/7.025/13; 

Considerando a previsão contida no artigo 92, parágrafo 3º da Lei Orgânica Municipal; 

    

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica permitido à entidade “O Lutador do Futuro”, inscrita no CNPJ sob nº 

17.576.991/0001-58, o uso do prédio onde funcionou a Escola Municipal do Promirim, localizado na Rua 

Vereda, s/nº, bairro do Promirim.  

   

Art. 2° A presente permissão de uso, a título precário, terá duração de 6 (seis) anos, contados 

da assinatura do respectivo termo de permissão de uso, o qual fará parte integrante deste Decreto. 

 

Art. 3° A permissionária deverá ocupar o imóvel para a promoção de serviços culturais e 

esportivos voltados aos jovens do Município. 

 

Art. 4º O uso do local em desacordo com a sua finalidade ou no descumprimento do Termo, 

ensejará a imediata revogação da permissão de uso, com as imposições estabelecidas. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 21 de junho de 2016. 

 

 

 

 MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 

Prefeito Municipal 

 
 

RAFAEL GUSTAVO DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação  

 
Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 

Secretaria Municipal de Administração, nesta data.  
 

SMAJ/RJS/gas 
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